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Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES e
MAURÍLIO GABRIEL.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 7 de abril de 2009. - Vanessa
Verdolim Hudson Andrade - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
Trata-se de agravo de instrumento proposto pelo Estado
de Minas Gerais contra Wilson Romualdo da Silva, visan-
do à reforma da decisão do Juiz de primeiro grau de f.
55 (f. 62-TJ), que indeferiu o pedido de disponibilização
da declaração de imposto de renda em envelope lacra-
do, constante nos autos da execução fiscal, direcionado
ao Procurador do Estado. 

Em suas razões recursais, alega o agravante que foi
informado de que as respostas enviadas pela Secretaria
da Receita Federal, relativamente à executada, encon-
tram-se guardadas na Secretaria da comarca, à dis-
posição das partes e do Juízo. Informa que a comarca é
muito distante da sede da Procuradoria Regional do
Estado localizada em Ipatinga. Alega que o conteúdo da
declaração do imposto de renda faz parte da decisão
judicial que o disponibilizou ao Procurador do Estado,
portanto, a declaração do imposto de renda deve acom-
panhar os autos da execução fiscal. Alega ainda que o
deferimento do pedido encontra guarida na norma que
exige a intimação pessoal, nos princípios da indisponi-
bilidade do interesse público, da eficiência, da celeri-
dade e da economia processual. Aduz que não há justi-
ficativa legal a amparar a decisão recorrida, que inde-
feriu pedido de disponibilização da declaração do
imposto de renda em envelope lacrado. 

O agravado ainda não compõe a lide. Recebo o
agravo no efeito devolutivo. 

Conheço do agravo de instrumento, presentes os
pressupostos de admissibilidade. 

O agravante se insurge contra a decisão que inde-
feriu o pedido de disponibilização do envelope lacrado
com a declaração de imposto de renda do agravado nos
autos da execução fiscal. 

Conforme se verifica dos autos, o envelope com as
declarações do imposto de renda do agravado encontra-
se disponível ao agravante na Secretaria do Juízo de
Manhuaçu. 

O agravante alega que a Comarca de Manhuaçu
fica a uma distância de 164,84 km da sede da
Procuradoria Regional do Estado em Ipatinga, motivo
pelo qual as informações da declaração do imposto de
renda devem ser disponibilizadas diretamente ao
Procurador, o que vai de encontro aos princípios da efi-
ciência e da indisponibilidade do interesse público. 

O art. 198 do Código Tributário Nacional estabe-
lece o sigilo fiscal proibindo a divulgação, para qualquer

Sigilo fiscal - Requisição de informações -
Receita Federal - Deferimento - Informações

disponíveis - Secretaria do Juízo - Juntada ao
processo - Fornecimento de cópias -

Impossibilidade - Instrução nº 253/96 da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado 

de Minas Gerais

Ementa: Sigilo fiscal. Requisição de informações. Receita
Federal. Deferimento. Informações disponíveis na Secre-
taria do Juízo. Impossibilidade de juntada ao processo e
de fornecimento de cópias à parte. 

- A fim de se resguardar o sigilo das informações
prestadas pela Receita Federal, as informações devem
ser mantidas na Secretaria do Juízo, não sendo prudente
que sejam fornecidas diretamente ao Procurador do
Estado ou juntadas ao processo, uma vez que o sigilo fis-
cal e o bancário são garantias constitucionais. 

- A Instrução nº 253/96, de 11.04.96, da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, visando evi-
tar a quebra do sigilo fiscal e respeitar a privacidade de
cada um, estabelece que ‘A declaração de imposto de
renda requisitada pelo juízo à Receita Federal dentro dos
autos deverá ser arquivada pelo escrivão, por ordem
alfabética, de modo a permitir ao advogado da parte
interessada a sua leitura e anotações pertinentes e
necessárias à regular tramitação do feito, sendo vedada
a extração de cópia pela parte. Ao processo deverá ser
juntado o ofício que encaminhou a declaração, intiman-
do-se a parte sobre o recebimento da cópia da decla-
ração, vedado o acesso a terceiros estranhos à lide’. 

AGRAVO DDE IINSTRUMENTO NN° 11.0394.06.059392-55/001 -
CCoommaarrccaa ddee MMaannhhuuaaççuu - AAggrraavvaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAggrraavvaaddoo:: WWiillssoonn RRoommuuaallddoo ddaa SSiillvvaa - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª VVAANNEESSSSAA VVEERRDDOOLLIIMM HHUUDDSSOONN AANNDDRRAADDEE 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-

jurisp_189.qxp  18/3/2010  10:14  Page 80



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 189, p. 57-298, abr./jun. 2009 81

fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários,
de qualquer informação, conforme ali expressamente
consta. Abrange informações sobre rendas e bens, sobre
a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos
ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus
negócios ou atividades.

O sigilo, tanto o fiscal como o bancário, contem-
pla a tutela de questões fundamentais da cidadania,
abrangendo ainda 

a proteção das áreas recônditas da personalidade, pressu-
posto para fruição de outros direitos humanos, como a liber-
dade, propriedade e a segurança, etc. (Estudos e pareceres
- direito público. Ed. Revista dos Tribunais, 1993, p. 59). 

Alexandre de Moraes anota que: 

as informações relativas ao sigilo fiscal somente poderão ser
devassadas em caráter excepcional e nos estritos limites
legais, pois as declarações prestadas para fins de imposto de
renda revestem-se de caráter sigiloso, e somente motivos
excepcionais justificam a possibilidade de acesso por ter-
ceiros, havendo necessidade de autorização judicial, no
interesse da Justiça, ou ainda, nos casos de assistência
mútua entre as Fazendas Públicas da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios (Direito constitucional. 6. ed., São
Paulo: Atlas, 1999, p. 82/83). 

Não ocorre, aqui, qualquer motivo excepcional,
não justificando a exceção mero intuito de maior confor-
to ou conveniência do Procurador, que não se confunde
com o interesse público. 

Embora a Comarca de Manhuaçu esteja a 164,84
km de Ipatinga, esta distância não impossibilita o agra-
vante de obter as informações das declarações do
imposto de renda que se encontram naquela comarca. 

Esse procedimento visa garantir o sigilo das infor-
mações prestadas pela Receita Federal, a fim de que ter-
ceiros não tenham acesso às mesmas. 

O fato de a Procuradoria Regional de Ipatinga res-
ponsabilizar-se por várias comarcas não significa a neces-
sidade de deslocamento do Procurador a todas elas, uma
vez que as informações a respeito do imposto de renda
são fornecidas em casos excepcionais, e não em todos os
processos, nem a dispensa de respeitar o sigilo fiscal. 

Ademais, a espécie é regulamentada em nosso Es-
tado e deve ser observada a Instrução nº 253/96, de
11.04.96, da Corregedoria-Geral de Justiça, que dispõe
acerca do procedimento que deverá ser adotado quan-
do do recebimento das cópias das declarações do
imposto de renda, o que visa evitar a quebra do sigilo fis-
cal. Confira-se: 

A declaração de imposto de renda requisitada pelo Juízo à
Receita Federal dentro dos autos, deverá ser arquivada pelo
escrivão, por ordem alfabética, de modo a permitir ao advo-
gado da parte interessada a sua leitura e anotações perti-
nentes e necessárias à regular tramitação do feito, sendo
vedada a extração de cópia pela parte. 

Ao processo deverá ser juntado o ofício que encaminhou a
declaração, intimando-se a parte sobre o recebimento da
cópia da declaração, vedado o acesso a terceiros estranhos
à lide.

Assim sendo, não se encontra presente o fumus
boni iuris a ensejar o provimento buscado. 

Com tais considerações, nego provimento ao agra-
vo de instrumento. 

Custas recursais, pelo agravante, na forma da lei. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ARMANDO FREIRE e ALBERTO VILAS BOAS. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Ação monitória - Nota promissória - Endosso
póstumo - Notificação do devedor - Ausência -

Cessão de crédito - Ilegitimidade ativa

Ementa: Ação monitória. Nota promissória. Endosso
póstumo. Notificação do devedor. Ausência. Cessão de
crédito. Ilegitimidade ativa. 

- Sendo o endosso posterior ao protesto ou posterior ao
prazo para a medida, produz apenas os efeitos de uma
cessão ordinária de crédito. 

- De conformidade com o art. 290 do atual Código Civil,
antigo art. 1.069 do Código Civil de 1916, a cessão de
crédito não tem validade em relação ao devedor, senão
quando este é devidamente notificado. 

Recurso principal provido. Recurso adesivo prejudicado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00448811..0077..007766881155-77//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee PPaattrrooccíínniioo - AAppeellaannttee:: JJaaiirr NNuunneess - AAppeellaannttee
aaddeessiivvoo:: MMaarrcceelloo OOlliivveeiirraa NNuunneess - AAppeellaaddooss:: JJaaiirr NNuunneess,,
MMaarrcceelloo OOlliivveeiirraa NNuunneess - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª EEVVAANNGGEELLIINNAA
CCAASSTTIILLHHOO DDUUAARRTTEE 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO
PRINCIPAL E JULGAR PREJUDICADO O ADESIVO. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2009. - Evangelina
Castilho Duarte - Relatora. 
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